
15/10/2021

Número: 0816945-71.2019.8.15.0001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 17/07/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLAUDIO MORAIS SANTOS (EXEQUENTE) EMMANUEL SARAIVA FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

  

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais,
que, de conformidade com o sistema PJE, a Decisão retro, transitou em julgado

no dia  . O referido é verdade. Dou fé.24 de maio de 2021
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa,  25 de maio de 2021 .

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário   
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